
CADERNO 2  3QUARTA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2012

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 399992

Contrato: 44-12
Exercício: 2012
Classifi cação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Objeto: Prestação de serviços de manutenção predial, 
preventiva e corretiva, serviços preliminares, e de 
pavimentação, com o fornecimento de materiais necessários, 
sob regime de empreitada por preço unitário.
Valor Total: 37.828,00
Data Assinatura: 25/06/2012
Vigência: 25/06/2012 a 24/06/2013
Pregão Eletrônico: 3/12
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06128133163350000    339039               0101000000          Estadual
06128133163360000    339039               0101000000          Estadual
06181134347100000    339039               0101000000          Estadual
06183134263500000    339039               0101000000          Estadual
06183132663140000    339039               0101000000          Estadual
06183132663150000    339039               0101000000          Estadual
06122129745340000    339039               0101000000          Estadual
Contratado: BARSAN CONSTRUTORA LTDA
Endereço: Q C, 13
CEP. 66033-084 - Belém/PATelefone: 9132695526 Fax: 
9132695526
Ordenador: Maria do Socorro Vasconcelos Colares

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/PMPA/2012
EDITAL Nº 001/PMPA, DE 26 DE JUNHO DE 2012

CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE 
FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DO PARÁ – CFO/PM/2012
A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ torna 

público a realização de concurso público destinado à admissão 
ao Curso de Formação de Ofi ciais da Polícia Militar do Estado do 
Pará - CFO/PM/2012, sendo regido por este edital, observado o 
seguinte:
1. DAS NORMAS APLICÁVEIS
Constituição Federal, Constituição do Estado do Pará, Lei 
Federal nº 8.666/93 (Licitações e Contratos Públicos), Lei 
Federal nº 4.375/64 (Serviço Militar), Decreto Federal nº 
57.654/66 (Regulamento da Lei do Serviço Militar); Lei 
Complementar Estadual nº 053/06 (dispõe sobre a organização 
básica e fi xa o efetivo da PMPA), Lei Estadual nº 5.251/85 
(Estatuto da Polícia Militar do Pará), Lei Estadual nº 6.626/04, 
de 03 de fevereiro de 2004 (dispõe sobre o ingresso na 
Polícia Militar do Pará); Portaria da PMPA nº 033/08, de 07 de 
novembro de 2008, Portaria da PMPA nº 034/08,  de 07 de 
novembro de 2008 e demais normas pertinentes.
2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. Este Concurso Público será executado pela Universidade 
do Estado do Pará-UEPA, que será responsável por todas as 
etapas, cabendo à Comissão do Concurso, nomeada mediante 
Portaria nº 009/2012-DP/4, a supervisão de todo processo.
2.2. A seleção para ingresso no Curso de Formação de Ofi ciais 
PM (CFO/PM/2012) de que trata este edital será realizada em 
04 (quatro) municípios do Estado do Pará, a saber, Belém, 
Santarém, Marabá e Altamira e compreenderá as seguintes 
etapas:
1ª ETAPA – Exame de Conhecimentos (Avaliação de 
Conhecimentos), em nível de ensino médio, constituído 
de provas com questões objetivas e redação, de caráter 
eliminatório e classifi catório, para todos os candidatos, a ser 
realizado no dia 19/08/2012, das 9h às 13h, horário local.
2ª ETAPA – Exames Antropométrico e Médico (Avaliação de 
Saúde), de caráter eliminatório, os quais serão realizados em 
data a ser divulgada em edital de convocação.
3ª ETAPA – Exame Físico (Avaliação de Aptidão Física), de 
caráter eliminatório, o qual será realizado em data a ser 
divulgada em edital de convocação.
4ª ETAPA – Exame Psicotécnico (Avaliação Psicológica), 
de caráter eliminatório, o qual será realizado em data a ser 
divulgada em edital de convocação.
2.2. A habilitação para fi ns de matrícula e incorporação 
(apresentação de documentos exigidos à admissão) fi cará a 
cargo da PMPA. Esta etapa será realizada somente no município 
de Belém em período a ser divulgado em edital de convocação.
2.3. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas 
estabelecidas para este concurso público contidas neste edital e 
em outros a serem publicados.
2.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a 
este concurso público no Diário Ofi cial do Estado do Pará, bem 
como aqueles que forem divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico http://paginas.uepa.br/concursos.
2.5. O candidato fi cará responsável por todas as despesas 
decorrentes da realização das etapas deste concurso, 
bem como para fi ns de habilitação visando a matrícula e a 
incorporação no efetivo da PMPA.
3. DO NÚMERO DE VAGAS
3.1. O número de vagas a serem preenchidas após o 
resultado fi nal de todas as etapas previstas neste edital, será 

de  120 (cento e vinte) vagas, sendo 108 (cento e oito) para 
candidatos do sexo masculino e 12 (doze) para candidatos 
do sexo feminino, considerando a especifi cidade do exercício 
das atividades policiais militares a serem desenvolvidas pelos 
futuros Alunos Ofi ciais, quando profi ssionais de segurança 
pública da área de defesa social e cidadania.
3.2. O número de vagas descritas no subitem anterior é válido 
somente para este concurso.
3.3. Somente concorrerão às vagas previstas neste edital e 
receberão classifi cação, os candidatos não eliminados nas 
etapas cujo caráter seja eliminatório.
3.4. O critério adotado para classifi cação dos candidatos e 
preenchimento das vagas descritas no subitem 3.1 deste edital 
será a ordem rigorosa de pontuação obtida na Avaliação de 
Conhecimentos, observado o processo de desempate.
4. DA INSCRIÇÃO
4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer 
o edital e certifi car-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar 
por um município de realização de prova, observado o subitem 
2.2.
4.2. Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração no que se refere à opção de 
município de realização das provas.
4.3. Para inscrição no presente concurso o candidato deverá 
preencher as seguintes condições:  
a. ser brasileiro;
b. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data de matrícula 
no curso, e máxima de 27 (vinte e sete) anos, até o dia 30 
de julho de 2012 (data de encerramento da inscrição deste 
concurso);
c. ter concluído o ensino médio ou equivalente, até a data da 
matrícula no curso a que se refere este edital;
d. provar o cumprimento das obrigações eleitorais e militares;
e. estar em pleno exercício dos direitos políticos;
f. gozar de saúde física e mental;
g. não haver sido condenado criminalmente por sentença 
judicial transitada em julgado, ou sofrido sanção administrativa 
impeditiva do exercício de cargo público;
h. ter altura mínima de 1,65 m (um metro e sessenta e cinco 
centímetros), se for do sexo masculino, e 1,60 m (um metro e 
sessenta centímetros) se for do sexo feminino;
i. ter reputação ilibada na vida pública e privada e 
comportamento social compatível com o exercício do cargo 
policial militar;
j. ter sido licenciado da organização militar a que serviu, no 
mínimo, no comportamento bom, se for o caso;
k. Se ex-militar, não ter sido excluído do serviço ativo a bem da 
disciplina;
l. Declarar concordância com todos os termos do edital;
m.  Pagar a taxa de Inscrição.
4.4.O valor da taxa de inscrição é de R$ 80,00 (oitenta reais).
4.5. O candidato deverá realizar sua inscrição via Internet 
(online), pelo endereço eletrônico http://paginas.uepa.br/
concursos, no período entre às 10h do dia 03 de julho de 2012 
e às 23h59min do dia 30 de julho de 2012, observado o horário 
de Belém.
4.6. A UEPA não se responsabilizará pelo não recebimento 
de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica 
– problemas em computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação –, ou por 
quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência de 
dados.
4.7. O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição por meio de boleto bancário, que estará disponível 
no endereço eletrônico http://paginas.uepa.br/concursos. O 
boleto deverá ser impresso imediatamente após a conclusão do 
preenchimento da fi cha de solicitação de inscrição online.  
4.8. O pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto 
bancário poderá ser feito em qualquer estabelecimento do 
sistema bancário brasileiro até o dia 31 de julho de 2012.
4.9. As solicitações de inscrição cujos pagamentos forem 
efetuados após a data estabelecida no subitem anterior não 
serão acatadas.
4.10. As solicitações de inscrições efetuadas somente serão 
acatadas quando a UEPA tiver a comprovação do pagamento da 
taxa de inscrição pelo sistema bancário.
4.11. O candidato deverá emitir seu cartão de confi rmação de 
inscrição (com data, horário e local das provas objetivas) no 
site da UEPA, no endereço eletrônico http://paginas.uepa.br/
concursos, a partir do dia 13 de agosto de 2012.
4.12. No dia de realização da Avaliação de Conhecimentos será 
obrigatória a apresentação do documento de identidade ofi cial 
original (com fotografi a), válida conforme subitem 7.1.2 deste 
edital.
4.13. As informações prestadas no formulário de inscrição 
via Internet, serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a UEPA do direito de excluir do concurso público 
aquele que não fornecer informações de forma completa, 
correta e legível.
4.14. Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.
4.15. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa 
para terceiros ou para outros concursos públicos.
4.16. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via 
postal, a via fax ou a via correio eletrônico.

4.17. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não 
será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de anulação 
ou cancelamento do concurso público.
4.18. Não é permitido efetuar o pagamento da taxa de inscrição 
com cheque bancário.
5. DA ISENÇÃO PARA PESSOAS COM HIPOSSUFICIÊNCIA 

ECONÔMICA
5.1 O candidato que preencher os requisitos estabelecidos 
no subitem 5.2  e desejar isenção de pagamento da taxa de 
inscrição neste concurso público deverá requerer e entregar os 
documentos relacionados no mencionado subitem, em envelope 
A4 etiquetado com nome completo e CPF do candidato, no 
Protocolo da DAA/UEPA  - Concurso CFO/PM/2012 (ISENÇÃO), 
sito à Rua do Una, nº 156, Bairro: Telégrafo, Belém – Pará, no 
horário de 8h às 16h, ou enviá-los via SEDEX para o referido 
protocolo, impreterivelmente no período de 03 a 07 de julho de 
2012.
5.2. Será concedida a isenção da taxa de inscrição ao candidato 
com hipossufi ciência econômica inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de 
que trata o Decreto Federal no 6.135, de 26 de junho de 2007, 
que entregar ou enviar os seguintes documentos,  conforme 
previstos no subitem 5.1:
a) Indicação do Número de Identifi cação Social - NIS, atribuído 
pelo CadÚnico;
b) Declaração de que atende à condição de ser membro de 
família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal n.º 
6.135, de 26 de junho de 2007;
c) Apresentar renda familiar não superior a 03 (três) salários 
mínimos, a condição de desempregado e de não estar 
recebendo seguro-desemprego a ser comprovada através de:
c.1) cópia autenticada de holerite, contracheque, CTPS – 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, DECORE (no caso 
de autônomo), extrato bancário ou de outro documento de 
comprovação de renda dos últimos três meses de todos os 
membros da família indicados na Declaração de Hipossufi ciência 
Financeira, incluindo a renda do candidato e o respectivo 
comprovante da renda familiar;
c.2) cópia autenticada das últimas 03 (três) contas de energia 
elétrica que não ultrapassem o consumo mensal de 100 Kwh, 
as quais deverão apresentar o mesmo endereço do candidato, 
conforme indicado no Formulário Eletrônico de Inscrição.
d) cópia do Documento de Identidade do candidato;
e) cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.
5.3. As informações prestadas no requerimento de isenção da 
taxa de inscrição, bem como a documentação apresentada, se-
rão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo este 
por qualquer falsidade.
5.4. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de ins-
crição ao candidato que:
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsifi car documentação;
c) pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada dos do-
cumentos previstos no subitem 5.2 deste edital;
d) não observar os locais, o prazo e os horários estabelecidos 
no subitem 5.1 deste edital.
5.5. Não será permitida, após a entrega do requerimento de 
isenção e dos documentos comprobatórios, a complementação 
da documentação.
5.6. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de 
valor de inscrição via postal ou via fax.
5.7. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela UEPA 
para verifi car a veracidade das informações prestadas pelo can-
didato.
5.8. A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada 
até o dia 20 de julho de 2012, no endereço eletrônico http://
paginas.uepa.br/concursos
5.9. O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pa-
gamento do valor da inscrição deferido, deverá retornar ao site 
http://paginas.uepa.br/concursos para efetuar sua inscrição até 
a data limite de 30 de julho de 2012. 
5.10. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido 
deverá, para efetivar a sua inscrição no concurso, acessar o en-
dereço eletrônico http://paginas.uepa.br/concursos e imprimir 
o Boleto de pagamento por meio da página de acompanhamen-
to para pagamento até o dia 31 de julho de 2012, conforme 
procedimentos descritos neste edital.
5.11. O candidato que  tiver seu pedido de isenção indeferido e 
que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e 
no prazo estabelecido no subitem anterior estará automatica-
mente excluído do concurso público.
6. DO ATENDIMENTO ESPECIAL
6.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a 
realização da prova da 1ª ETAPA (Avaliação de Conhecimentos) 
deverá:
a) indicar no formulário de solicitação de inscrição os recursos 
especiais necessários;
b) entregar o laudo médico ou o atestado legível (original 
ou cópia autenticada), emitido nos últimos 3 (três) meses, 
atestando a necessidade do atendimento especial solicitado.
6.1.1. O laudo ou atestado médico a que se refere a alínea 
“b” do subitem  6.1 deverá ser entregue no período de 03 a 
31 de julho de 2012,  em envelope A4 devidamente lacrado 
e etiquetado com o nome completo e CPF do candidato, no 
Protocolo da DAA/UEPA - Concurso CFO/PM/2012 (Atendimento 
Especial), sito à Rua do Una, nº 156, Bairro: Telégrafo, CEP 


